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WENTA: Dispõe sobre a concessão 

de gratificação de pó de 

giz e dá outras providên 

d a s .

0 PREPUTO 3X5 MUNICÍPIO DA ALIANÇA, faço sa
*

ber que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte Lei:

Art. 12 - A partir do mês em curso, aos pro

fessores B, C, e D» deste fcunicípio queefetivamente estejam mi 

nistrando aulas (em regência), fica concedido uma gratifica

ção de 20$ (vinte por cento) sobre o vencimento base.

Parágrafo Único — A gratificação de que trata 

esta Lei, não é extensivo aos servidores de outros órgãos com 

eu sem 3nus para o Município.

Art. 2*1 - Esta ^ei entrará em vigor na data 

de sul a publicação.

Art. 36 - Revogam-se as dipposições em contrá

rio.

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 1995
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GlaUdib Gonçalves Viana

P R E F E I T/O -


